
DÉCIO SPALDING DE ALMEIDA WEDY 

 

Em 03/03/1971, por ato do Governador do Estado, é nomeado para o cargo de 

Advogado de Ofício do Quadro da Consultoria Geral do Estado, lotado na Unidade de 

Assistência Judiciária, sendo designado para exercer suas funções na Comarca de São 

Leopoldo, 3ª Entrância. Em 04/01/1973 é designado para a 7ª Vara Cível. Em 10/03/77 

é aproveitado como Consultor Jurídico, com espeque na Lei 7061/76. Em 04/05/1977 

no Serviço da Assessoria aos Municípios.  (Pela Emenda Constitucional n.º 10/1979, 

publicada no DO de 11/12/1979, o cargo de Consultor Jurídico  passou a denominar-se 

Procurador do Estado.) Em 02/04/1985 é designado para acompanhar processos de 

execução fiscal que tramitam nas Comarcas de Porto Alegre e Guaíba. Em 08/05/1985 é 

designado para ter exercício na Unidade de Consultoria para Assuntos de Pessoal, sendo 

aí lotado em 22/11/1991. Aposenta-se em 31/03/1995. 
 


